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18/11/2019
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25/11/2019
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25/11/2019

25/11/2019
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25/11/2019

25/11/2019

25/11/2019

25/11/2019

25/11/2019

NOME

PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA AZEVEDO

WILLY FERREIRA MENDES FILHO

FERNANDA LEAL DANTAS ESTRELA

RICARDO CESAR VIEIRA DE MESQUITA DOS SANTOS

AMELIA HELENA DE LIMA GALRAO

DOMINGOS SAVIO DE MOURA BATISTA

JUCIARA MARIA FERREIRA

NILTON ANTONIO SOUZA DA HORA

MAURA RIOS GOMES

ROQUE RAIMUNDO CAPISTRANO DE SOUZA

ALDA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA

ANATALIA DINIZ MONTEIRO MEDEIROS

IEDA ARAUJO DO AMARAL

MARIA DO CARMO BONFIM

EDNA SILVA MADEIRA PIRES

CREONICE CONCEICAO DO ROSARIO

ALBA CAIRES ROCHA CIRNE

EDUARDO GUEDES BARRETO

ELIAS DE CASTRO AMORIM

MARIA EDILENE DOS SANTOS SOARES

MARIA JOSE FONSECA SOARES DOS SANTOS

MARINEIDE LIMA SAMPAIO

NILDETE ANDRADE LOPES DOS SANTOS

ZORAIDE BARRETO DE ARAUJO D ECA

DIRENE LACERDA ALVES

ANDREA PINTO DE OLIVEIRA MARTINS

CLAUDIO ANTONIO MARQUES BORBA

SONIA ABIGAIL VITERBO CARMEL

CARGO EFETIVO

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

DIGITADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR
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26/11/2019

26/11/2019

26/11/2019

28/11/2019

28/11/2019

NOME

EURIDICE MARIA AGUIAR FOLGUEIRA  MACHADO

JEOVANE NICOMEDES RIBEIRO DE JESUS

MARIA DA CONCEICAO VASCONCELOS

DIANA GLEISS OLIVEIRA GUIMARAES

IVANA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO (EFETIVO DA 
LEI 6677/94)

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


